
 

 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

 
CONTRATANTE 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto SAMAE de ORLEANS-SC. 
 

 
OBJETO 
Registro de Preços de Materiais de Construção diversos e Equipamentos de Manutenção a serem 
utilizados pelo SAMAE de Orleans. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
20/10/2025 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 
R$ 189.561,23 (cento e oitenta e nove mil e quinhentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos) 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item. 
 

MODO DE DISPUTA 

Aberto. 
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SAMAE DE ORLEANS CONTRATANTE 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 02 /2025 
 

 
O SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) DE ORLEANS, pessoa 

de Orleans/SC, CEP 88870-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 82.559.154/0001-82, por 

intermédio do Setor de Compras, torna público que, realizará licitação, para registro de preços, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Processo Administrativo Licitatório 

02/2025, Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2025, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao 

edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir 

a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 

recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o 

vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 

devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Na presente licitação, as fases serão de acordo com o art. 17 da Lei 14.133/2021, ou seja, (I - 

preparatória; II - de divulgação do edital de licitação; III - de apresentação de propostas e lances, 

quando for o caso; IV - de julgamento; V - de habilitação; VI - recursal; VII - de homologação) a 

fase de habilitação não sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento como previsto no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II  Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III  Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio 

eletrônico da Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

Anexo IV  Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo V  Declaração de Ausência de Condenação; 

Anexo VI  Declaração de Ausência de Vínculo; 

Anexo VII  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VIII  Declaração de Enquadramento Receita Bruta; 

Anexo IX  Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil; 

Anexo X - Declaração de Reserva de Cargos; 

Anexo XI - Declaração de Integralidade de Custos; 

Anexo XII  Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo XIII Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo; 
Anexo XIV Estudo Técnico Preliminar (ETP); 
Anexo XV  Demonstrativo de Levantamento para Cotação de Preços. 
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1.0 DO OBJETO  

 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS 

08/10/2025 ás 08:00 Horário de Brasília 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

15/10/2025 ás 23:59 Horário de Brasília 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS 

20/10/2025 às 12:00 Horário de Brasília 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS  SESSÃO PÚBLICA 

20/10/2025 ás 13:45 Horário de Brasília 

LOCAL www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

Código de Registro no TCE- SC: 
 

 
 

1.1 Constitui o objeto da presente licitação o Registro de Preços para Aquisição de Material 

de Construção e Equipamentos para Manutenção a serem utilizados pelo setor Área Técnica do 

SAMAE de Orleans, no exercício de 2025 e 2026, de acordo com especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

1.2 O presente certame destinado ao registro de preços, não obriga a Administração adquirir 

as quantidades estimadas. Na hipótese de ocorrer licitações específicas para aquisição de 

determinados itens, fica assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 

1.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Anexo I - Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse. 

 
2.0 DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 
3.0 DO CREDENCIAMENTO  

3.1 Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar junto ao provedor do sistema 

de Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. O credenciamento 

dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico. 

3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção 

ou aqueles que se tornem desatualizados. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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cabendo ao provedor do sistema ou ao SAMAE DE ORLEANS, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 
 

 
4.0 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto licitado e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, e concomitantemente, 

a proposta com a descrição do objeto ofertado e o respectivo preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação. 

4.3 Os licitantes deverão declarar em campo próprio do campo sistema eletrônico o pleno 

conhecimento e atendimento aos requisitos de habilitação dispostos neste instrumento, inclusive 

sobre a reserva de cargo(s) para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

de forma que responderão pela veracidade das informações prestadas. 

4.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.7 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

4.8 Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas 

alterações, às microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem 

regularmente essa condição. 

4.9 Objeto destinado à AMPLA DISPUTA. Poderão participar do presente pregão eletrônico 

as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante 

deste edital, e seus Anexos e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do 

Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 

4.10 A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

4.11 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.12 As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas 

de pequeno porte ou microempreendedor individual, poderão participar dos demais itens 

classificados como de ampla concorrência. 

4.13 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4.14 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.15 Não serão aplicadas as prerrogativas da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

4.16 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS (art. 14 da Lei 

14.133/21): 

4.16.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

4.16.2 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

4.16.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.16.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico, quando a licitação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.16.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.16.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo ser comprovado mediante declaração, 

podendo ser utilizado o modelo constante deste edital (Anexo VI); 

4.16.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.16.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, devendo ser 

comprovado mediante declaração, podendo ser utilizado o modelo constante deste edital 

(Anexo V); 

4.17 A vedação de que trata o item 4.16.2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.18 O impedimento de que trata o item 4.16.5 será também aplicado ao licitante que atuar em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.19 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 4.16.3 e 4.16.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.20 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.21 Destaca-se que não há impedimento na licitação ou na contratação de obra ou serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

 
5.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1 No presente certame as fases de apresentação de propostas, lances e de julgamento 



 

6.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

serão anteriores à fase de habilitação. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Para efetuar o cadastro da proposta, o licitante deverá preencher no sistema as seguintes 

informações: 

5.3.1 Valor unitário do item ou valor global ou percentual de desconto, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital; 

5.3.2 Marca e/ou modelo 

5.3.3 Fabricante 

5.3.4 Descrição detalhada do objeto, conforme consta no Termo de Referência. 

5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor. 

5.5 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

5.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.8 No arredondamento do cálculo do preço, deverá ser considerado somente duas casas 

decimais após a vírgula, desprezando-se as demais. 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9.1 O prazo de validade da proposta deve ser indicado no edital, em decorrência do 

disposto no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. Contudo, a Lei de 

Licitações não fixou esse prazo. Por isso, a Administração deverá fixar o prazo de acordo 

com as peculiaridades da licitação. 

5.10 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

neste Edital. 

5.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

5.13 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 



 

estas participarão da fase de lances. 

6.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

6.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.6 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.7 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, disponível para 

o acompanhamento de todos os participantes. 

6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

registrado no sistema. 

6.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado neste Edital. 

6.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

           

prorrogações. 

6.9.2 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 

10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão 

pública. 

6.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será de R$ 0,50 (cinquenta centavos). 

6.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14 Será desclassificada a proposta que apresentar vícios insanáveis; não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentar preços inexequíveis ou 

permanecer acima do orçamento estimado para a contratação; não tiver sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentar desconformidade com quaisquer 

outras exigências do edital, desde que insanável. 

6.15 DA APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: será identificado pelo 

sistema os valores ofertados pelas empresas ME, EPP e MEI, o qual procederá à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, conforme disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123 de 2006. 

6.15.1 As propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 

cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.15.2 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, segundo o item anterior, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo decadencial de 5 (cinco) minutos, contados pelo sistema 

após a comunicação automática. 

6.15.3 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor 

individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem 



 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.4 Caso ocorra a equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.16 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 

6.16.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.16.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

6.16.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.16.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.17 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.17.1 empresas estabelecidas 45 KM da Sede da entidade licitante; 

6.17.2 empresas brasileiras; 

6.17.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.18 O prazo para o envio da proposta reajustada, será de, no mínimo, 24 (VINTE E QUATRO) 

horas a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser prorrogado motivadamente 

pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte do licitante. 

6.19 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos para o registro, via 

sistema, das intenções recursais. 

 

 
7.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

7.1 Assim, definido o resultado da fase de lances, a Administração negociará condições mais 

vantajosas com o licitante que ofertar o melhor preço. 

7.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)


 

desclassificação. 

7.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 
7.5 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus Anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.8 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

7.8.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.11 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.11.1 contiver vícios insanáveis; 

7.11.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.11.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.11.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.11.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus Anexos, desde que insanável. 

7.12 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.12.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.12.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.12.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da  oferta. 

7.12.1.3 a exequibilidade poderá ser comprovada, quando for o caso, através de planilha 

de formação de cursos, notas fiscais de compras e vendas, entre outros a ser solicitado 

pelo pregoeiro. 

7.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.14 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 



 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poder  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

7.15.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.15.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7.17 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.18 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.19 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.20 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.21 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7.22 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a 

proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.22.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

7.22.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.22.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

7.22.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.22.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

7.22.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 



 

7.22.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.22.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe 

técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

7.22.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após 

o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

7.22.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 

quando for o caso. 

7.23 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.24 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.25 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
7.25.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.26 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.27 Existindo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.28 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do(s) licitante(s) provisoriamente(s) mais bem classificado(s) considerando o CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM, observado o disposto neste Edital. 

 

 
8.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Encerrada a fase de lances, ao(s) licitante(s) provisoriamente(s) mais bem classificado(s), 

toda a documentação de habilitação deverá ser encaminhada dentro do prazo fixado pelo 

pregoeiro, na forma prevista neste Edital, em formato digital, exclusivamente por meio do sistema. 

8.1.1 Os documentos abaixo estão previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.2 O licitante poderá optar em encaminhar a documentação concomitantemente com 

a proposta no início da seção, e caso o licitante seja classificado provisoriamente em 

primeiro lugar poderá complementar ou substituir a documentação exigida, respeitando 

o prazo fixado pelo pregoeiro. 

8.2 Para habilitação na presente licitação será exigido o encaminhamento via sistema dos 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências 

do Novo Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na 



 

hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

b) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou 

documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de 

autenticação reconhecido, cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF  

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, do Outorgante e do Outorgado; 

c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme 

modelo, conforme art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 (Anexo IV). 

Obs.: Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  EPP com problemas na 

habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 

d) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06, deverá ser comprovada 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

d.1) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes. 

I. Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da 

Secretaria da Receita Federal, 

aspx?id=21; e 

II. Declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu 

procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 

do artigo 3° da Lei Complementar 123/06, conforme modelo (Anexo VII); 

ou 

III. Os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de 

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta 

Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, 

publicado no D.O.M do dia 22/05/2007. 

IV. Esta certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após 

o encerramento do exercício em que foi emitida para os casos em que 

a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 2013. 

V. A mera juntada da declaração disposta no item II não será suficiente 

para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte. Não sendo a licitante optante pelo sistema Simples de 

Tributação, deverá juntar ao processo licitatório a Certidão descrita no 

item  

VI. Declaração de que não tenham não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (Anexo VIII). 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ; 

f) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. As empresas sediadas em 

Estados que façam a divisão entre certidões negativas de débitos inscritos e não inscritos 

na dívida ativa, para fins de comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, 

somente serão consideradas habilitados e regulares aquelas que juntarem ambas as 

certidões; 

h) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

i) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

j) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS); 

http://www.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes


 

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440/11; 

l) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

m) Comprovação da qualificação econômico-financeira, mediante a demonstrações 

contábeis, conforme previsto no art. 69, inciso I e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021, no 

balanço dos últimos 2 (dois) exercícios financeiros, salvo hipótese prevista no art. 69, 

§ 6º, da Lei Federal n. 14.133/2021, devendo a empresa apresentar os cálculos e 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil citados a seguir. Os 

índices adotados são usualmente utilizados para avaliação da saúde financeira de 

licitantes. O relatório do Acórdão do Plenário do TCU n. 1.214/2013 aprofunda-se na 

análise dos índices a serem adotados no processo licitatório, e NIEBUHR (2023), na 

desde que, com as devidas justificativas, na forma do caput do artigo 69 da Lei nº mesma 

linha, conclui acerca do tema que  exigência parece razoável e proporcional, pelo que é 

permitido reproduzi-la noutros editais, inclusive, que tenham outros objetos, 

m.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo 

licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

com termos de abertura e encerramento do livro diário dos dois exercícios 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

)/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

II. Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo 

não Circulante); e 

III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

m.2) O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício  

DRE deverão estar registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade CRC de forma regular apresentando 

comprovação através da certidão de regularidade do contador. 

m.3) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 

líquido de, no mínimo, 10% do valor estimado da contratação. 

m.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

m.5) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

m.6) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

m.7) As  por força do Acórdão 133/2022 Plenário  TCU, são obrigadas a 

apresentar seu balanço e demais elementos da qualificação econômico- 

Financeira. D 

n) DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o que estabelece o Decreto Federal 

nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo constante deste Edital (Anexo IX); 

o) DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 



 

normas específicas (Anexo X); 

p) DECLARAÇÃO de que a proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da 

República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação (Anexo XI); 

q) DECLARAÇÃO de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 

foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (Anexo V); 

r) DECLARAÇÃO de que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Anexo VI); 

s) As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 

apresentação de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar 

declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes. 

 
t)   substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico. 

8.2.1 Na hipótese de participação de empresa em recuperação judicial cujo 

processamento da recuperação judicial tenho sido deferido pelo juiz, a apresentação das 

certidões negativas referidas nos itens  e  será dispensada mediante o envio 

de cópia da decisão judicial deferindo o processamento da recuperação judicial e 

dispensando a apresentação de certidões negativas para o exercício das atividades, nos 

termos do art. 52, caput, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

8.2.1.1 A dispensa da apresentação de certidões negativas referida acima não 

exime a empresa em recuperação judicial da obrigação de demonstrar a 

regularidade relativa ao Sistema de Seguridade Social, por imperativo 

constitucional expresso no art. 195, § 3º, da Constituição Federal e ressalvado no 

art. 52, caput, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005. 

8.3 Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os 

documentos referentes à regularidade fiscal. Todavia, apresentada a documentação, eventual 

restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 

período a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura do 

Contrato, na forma da Lei Complementar nº 123/06 e 147/14. 

8.3.1 A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo facultado ao Órgão Gerenciador 

convocar os Fornecedores do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

8.4 Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em via 

eletrônica. Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis. A verificação nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissoras de certidões constituem meio legal de prova para fins de 

habilitação. 

8.5 Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo 

necessário à habilitação. 

8.5.1 Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos 

por 120 (cento e vinte) dias após a sua expedição. 

8.6 A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

a)   apresentada  em original, por cópia, eletrônico ou por qualquer  outro meio 



 

expressamente admitido pela Administração. 

8.7 Após a entrega dos documentos para habilitação na forma prevista no edital, inclusive 

após a complementação, em sendo declarado vencedor, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

8.8 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

8.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.13 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro e sua equipe poderão sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.1. 

8.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1 Os documentos indicados no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 



 

9.3 O Pregoeiro poderá efetuar consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na Internet 

para verificar a veracidade de documentos obtidos por meio eletrônico. 

9.4 Documento ausente, que atesta condição de habilitação pré-existente à abertura do 

certame, deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

9.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, mesmo após as 

devidas diligências, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta em conformidade com o edital. 

9.6 Estando a documentação de habilitação da licitante correta, mesmo após realização de 

diligência, com observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

 

10.0 DOS RECURSOS  

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer sobre a fase de julgamento 

de propostas será de 10 (dez) minutos e sobre a fase de habilitação será de 30 (trinta) 

minutos; 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço constante neste Edital. 

 

 

11.0 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 



 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.3 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

12.0 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, caso haja interposição de recurso, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

 

13.0 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, a critério do órgão, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

13.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

13.5 Se o adjudicatário se recusar a assinar a Ata, a Administração Pública poderá convocar 
o(s) licitante(s) seguinte(s) na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou revogar a 
licitação. 

13.6 A recusa injustificada do adjudicatário no prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total da obrigação, assim, será instaurado procedimento administrativo para 

eventual aplicação das sanções previstas em lei e neste instrumento convocatório. 

13.7 A ATA será publicada no Diário Oficial dos Munícios de Santa Catarina. 
 

 
14.0 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

14.1.2 Salvo  em  decorrência  de fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 



 

mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

14.1.3 apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as especificações 
do edital; 

14.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

14.1.6 fraudar a licitação 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 advertência; 

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O 

valor da multa deverá observar o disposto no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.5 Segundo o art. 156, §3º a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta) por cento do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 



 

155 da Lei n.º 14.133/2021. 

14.5.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

14.5.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 

14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

14.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.12 Conforme estabelece o art. 158, §1º, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu 

quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será composta por 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.Caberá recurso no prazo de 15 

(quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

14.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.16 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores, , o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.17 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 



 

20.0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 
15.0 DA FORMA DE PAGAMENTO  

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual estão as 

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo a este Edital. 

 

 
16.0 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Anexo I  TERMO DE REFERÊNCIA, Anexo a este Edital. 

 

 
17.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 
 

17.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA estão previstas no Anexo I  TERMO DE 
REFERÊNCIA, anexo a este Edital. 

 

 
18.0 DA DOTAÇÃO  

18.1 As despesas decorrentes da presente licitação estão elencadas no Anexo I  TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 
 

19.0 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

19.1 As regras acerca da alteração ou atualização dos preços registrados estão as 

estabelecidas na Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, anexa a este Edital. 

 

20.1 As regras acerca do cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços 

registrados estão as estabelecidas na Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, anexa a este 

Edital. 

 
 

21.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

21.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA 

no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

21.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema 

Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

21.7 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos Anexos. 

21.8 23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

21.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 

não identificado no processo para responder pela proponente. 

 
21.11 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração. 

22.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília  DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.12 O Edital e seus Anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.samaeorleans.sc.gov.br e no 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.13 Em caso de discordância existente entre as especificações do Anexo I deste objeto, 

descritas no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, com o Sistema de Compras da BETHA 

SISTEMAS, as especificações corretas são as do Anexo I deste edital. 

22.14 Poderá o SAMAE de Orleans reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

22.15 O deverá anular a presente licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
22.16 A anulação do procedimento de licitação, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.17 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 
23.0 DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

 
A documentação a ser apresentada para fins de habilitação deverá conter: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

b) Certidão Negativa OU Positiva com efeitos de Negativa de Dívida Ativa da União e Certidão de 
Quitação de Tributos e Contribuições Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal) 

 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS; 
 

f) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme Anexo III do Edital; 

 
g) Certidão Negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo Distribuidor do Foro 
ou Cartório da sede da licitante há menos de 60 (sessenta) dias. 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT) nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto Lei nº 5.452/1943. 

 
i) Declaração da PROPONENTE, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por 
órgão da Administração Pública de qualquer esfera do Governo, de acordo com o modelo constante no 
ANEXO XIII deste Edital; 

http://www.samaeorleans.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Orleans - SC, 27 de agosto de 2025. 
 
 

 
 

 
 
 

 
     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Rossano Umberto Comelli 

Diretor do SAMAE de 
Orleans 

Simoni Campos 

Presidente da Comissão de 
Licitações 

Karolinne Paula Tonietto 

Agente de Contratação 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo II  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto SAMAE de Orleans 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

Dados da Empresa 

Razão Social 
 

CNPJ 
 

Endereço 
 

Telefone 
 

E-mail 
 

Dados do Representante Legal 

Nome do Representante Legal 
 

Dados do Representante Legal 
 

 

Objeto 
 

Item Descrição Marca/Modelo UF QTDE Preço 

Unitário Total 

Item 1 (...) 
      

ValorGlobal por 
Extenso 

 

 

Declaramos que concordamos e atendemos todas as exigências do Aviso eseus Anexos. 

Data da Proposta 
 

Validade da Proposta 
 

Assinatura legal do representante da Empresa 
  



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo III - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio 

eletrônico da Empresa e declaração de assinatura por certificação digital 

 
1. Dados Bancários 

 

Nome do Banco: 

 

Cidade: 

 

Nº da Agência: 

 

Nº da Conta Corrente da Empresa: 

 

Nome Da Conta Corrente: 

 

 
2. Dados do representante legal responsável pela assinatura das atas 

 

Nome Completo: 

 

Cargo ou Função: 

 

Identidade Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

Telefone para contato: 

 

 
3. Declaração de domicílio eletrônico da empresa 

 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de 
fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-mail: 

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de 

um e-mail 

informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 
4. Declaração de assinatura por certificação digital 

 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será 

 eletrônico em formato por 
certificaçãodigital, casoassimsolicitado, bem como somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo 
CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da 
habilitação e proposta vinculada, na licitação, salvo em caso de participação em consórcio de empresas 



 

Local e Data 

Nome e Assinatura do Representante da Empresa 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo IV - Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação 
 
 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº , 

declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre plenamente os 

requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

 
OBS  Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  EPP com problemas na 
habilitação, fazer constar tal ressalva. 

 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo V - Declaração de Ausência de Condenação 
 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº , 

declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores 

à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

 
 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo VI - Declaração de Ausência de Vínculo 
 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº , 

declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que não mantem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 
 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo VII - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado  , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº  , do CPF nº   , DECLARA, 

sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que em conformidade com o 

previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita 

bruta equivalente a uma   (microempresa  ou 

empresa de pequeno porte). Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4°, art. 3° da LC 123/06. 

 
 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo VIII - Declaração de Enquadramento Receita Bruta 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº  , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador  , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº  , do CPF nº    , 

DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolou a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 

Porte no ano- calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso 

II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006 e § 2º, do art. 

4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo IX - Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição da República Federativa do Brasil 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº ,  por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).   

 ,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº 
 e do CPF nº  , DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 

emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 
 
 
 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo X - Declaração de Reserva de Cargos 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº , declara, sob 

as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 
Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem 

dispensados do cumprimento da reserva de cargos descrito nesta declaração, deverão 

apresentar declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais 

pertinentes. 

 
 
 
 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 

Anexo XI - Declaração de Integralidade de Custos 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 
 
 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ nº , declara, sob 

as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 
 
 
 

 
Local e Data: 

Nome, cargoe assinatura 

Razão Social da empresa 

Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 



 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  PROCESSO N. 02/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

ANEXO XII  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) DE ORLEANS, pessoa jurídica de 

88870-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 82.559.154/0001-82, representada neste ato por seu Diretor, 

ROSSANO UMBERTO COMELLI, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF n. 674.620.229-15, residente e 

domiciliado no município de Orleans, considerando o julgamento da licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do Processo Administrativo Licitatório n. 02/2025, Edital de 

Pregão Eletrônico nº 01/2025, publicada no dia 08/10/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO a serem utilizadas pelo setor Área 

Técnica do Sistema Autônomo de Água e Esgoto (SAMAE) do município de Orleans/SC no exercício 2025 e 

2026, especificado(s) no(s) item(ns) do Anexo I - Termo de Referência, anexo do PREGÃO ELETRÔNICO 

01/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2. As obrigações das partes do CONTRATANTE e da CONTRATADA encontram-se definidos no Anexo I 

- Termo de Referência, anexo do PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025, que é parte integrante desta Ata. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo (se 

exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia 

ou validade 

        

 
3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

3.1. As obrigações das partes do CONTRATANTE e da DETENTORA encontram-se definidos no Anexo I - 

Termo de Referência, anexo do PREGÃO ELETRÔNICO 01/2025, que é parte integrante desta Ata. 



 

e 

4. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

 

4.1. O órgão gerenciador será o SAMAE de Orleans. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP ou Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.1.3. Para a Divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas deve ser 

observada a ressalva contida no caput do art. 176 da Lei 14.133/2021, que dá o prazo de 6 (seis) 

anos, contado da data de publicação da Lei, para o SAMAE cumprir o disposto no caput deste artigo. 

 

7.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipót se de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
 
 

 



 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração do SAMAE, sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei Federal 

Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

V. Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, 

do caput, será formalizado por despacho fundamentado. 

9.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

I. Por razão de interesse público; ou 

II. A pedido do fornecedor. 

 
 10. DAS PENALIDADES  

 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital ou no aviso de contratação direta. 

 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 



 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

13. PUBLICAÇÃO 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da ATA, assim como o recebimento e a conferência dos 

serviços da presente ATA será desempenhado pelo servidor Augusto de Andrade Quadra, (Chefe do Setor 

Técnico), conforme indicação do Gestor de Contratos. 

11.1.1. O acompanhamento e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste 

Contrato. 

 

12.1. As partes comprometem-se a cumprir suas obrigações, no que couber, ao abrigo da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018). 

12.1.1. A CONTRATANTE compartilhará com a CONTRATADA os dados pessoais dos colaboradores 

(nome, CPF, endereço, escolaridade, e-mail e telefone) elegíveis para a prestação dos serviços 

contratados, conforme necessidade de cada prestação de serviço, os quais serão utilizados para fins 

cadastrais e cumprimento de requisitos legais. Os dados não serão transferidos, compartilhados ou 

cedidos à terceiros, sem instruções prévias da CONTRATANTE. Mediante solicitação da parte 

CONTRATADA à parte CONTRATANTE, os dados pessoais poderão ser fornecidos à órgãos públicos 

(Secretarias, Ministérios, TCE, dentre outros) para cumprimento de exigências intrínsecas aos 

serviços prestados e ainda ao Departamento Nacional do CONTRATADO, única e exclusivamente 

para fins de apuração de métricas de desempenho de serviços e recebimento de fomento, sendo 

vedada sua utilização para quaisquer outros fins. 

12.1.2. Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus 

funcionários e operadores, com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, 

bem como implementará, mediante esforço razoável e em conformidade com os controles de 

Segurança da Informação e com a legislação aplicável, as medidas de segurança adequadas à 

proteção dos dados pessoais, devendo tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o 

mesmo nível de segurança que tratam seus dados e informações de caráter confidencial, ainda que 

este instrumento venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que deram causa ao 

seu término ou resolução. 

12.1.3. Cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares, 

em observância à legislação de proteção de dados pessoais. 

12.1.4. Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja 

de sua responsabilidade, deverá notificara Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida. 

12.1.5. As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações 

judiciais ou administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais 

normas aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência 

para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança 

verificadas na execução deste Contrato. 

12.1.6. Fica vedada à Contratada a transferência internacional dos dados pessoais compartilhados 

no âmbito do presente Contrato sem a prévia anuência, por escrito, da Contratante. 

 

13.1. Divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas e da ATA no Diário Oficial 

dos Munícios de Santa Catarina, no prazo de 10 (dez) dias úteis da autorização de compra pela autoridade 

competente. 



 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1.1. Para a Divulgação da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas deve ser 

observada a ressalva contida no caput do art. 176 da Lei 14.133/2021, que dá o prazo de 6 (seis) 

anos, contado da data de publicação da Lei, para o SAMAE cumprir o disposto no caput deste artigo. 

 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

14.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  (. ) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

participantes. 

 

15.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo motivos 

comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo do CONTRATANTE, esta possa 

aceitar quaisquer das situações acima, o que se formalizará por escrito. 

15.2. Fica eleito o foro da Comarca de Orleans - SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

 
 
 
 

 
Local e data 

 
 
 
 

 
Assinaturas 

 
 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 01/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 02/2025 
 

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO 

 
 

 
A empresa    , inscrita no CNPJ nº  , declara, 
sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 
Observação: Emitir em papel timbrado da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

  UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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Karolinne Paula Tonietto 

Agente de Contratação 



 

 
 
 
 
 
 

 
PARECER JURÍDICO 

 

 
Processo Licitatório: 002/2025 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Número da Licitação: 001/2025 

 

I Relatório 

Trata-se de análise jurídica requerida pelo Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto  SAMAE de Orleans, acerca da regularidade do Pregão Eletrônico nº 

01/2025, objetivando Registro de Preços de Materiais de Construção diversos e 

Equipamentos de Manutenção a serem utilizados pelo SAMAE de Orleans nos exercícios 

de 2025 e 2026. 

O procedimento será sob regência da Lei n0 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Em s ntese, o relat rio. 

Passa-se ao parecer. 

 

II   Análise Jurídica 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n. 14.133, 

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos  NLLC): 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição 

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na 

análise jurídica; 



 

 

 

 

 

 

 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

 

Logo, presume-se que as especifica es t cnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrata o, suas 

caracter sticas, requisitos e avalia o do pre o estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do rg o, com base em par metros t cnicos 

objetivos, para a melhor consecu o do interesse p blico. O mesmo se pressup e em 

rela o ao exerc cio da compet ncia discricion ria pelo rg o assessorado, cujas decis es 

devem ser motivadas nos autos. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

É o que nos cumpre relatar, passemos à análise. 

 

i) Estudo Técnico Preliminar: Consta dos autos o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) (Anexo XIV), elaborado pela área requisitante, em 

conformidade com o art. 18, §1º da Lei nº 14.133/2021. O 

documento evidencia a necessidade de aquisição dos materiais e 

equipamentos, demonstra a viabilidade da contratação e serve de base 

para a definição do objeto. 

 

ii) Levantamento de preços: Foi realizada pesquisa de preços junto a 

fornecedores regionais, em número adequado, conforme disciplina o 

art. 23 da Lei nº 14.133/2021. O resultado consta do Anexo XV e 

serviu de parâmetro para o valor estimado de R$ 185.258,73. 

 

iii) Termo de Referência: O Termo de Referência (Anexo I) apresenta 

todos os elementos mínimos exigidos pelo art. 6º, XXIII, da Lei nº 

14.133/2021: descrição do objeto, condições de entrega, estimativa 

de quantidades e orçamento detalhado. Foi elaborado com base no 

ETP, atendendo às boas práticas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

iv) Minuta do Edital: A minuta do edital contém os elementos previstos 

no art. 25 da Lei nº 14.133/2021, com indicação da modalidade, 

critério de julgamento (menor preço por item), regime de execução, 

local, data e horário das sessões. 

 

Constam ainda disposições sobre: fases procedimentais (art. 17); 

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira (arts. 62 

a 70); tratamento diferenciado às ME/EPP (LC 123/2006); sanções 

(arts. 155 a 159). 

 

Percebe-se ainda que há o indicativo expresso da regência do certame, com 

o designativo do local, dia e hora para o recebimento da habilitação, entre outros 

requisitos previstos na legislação vigente. 

 

Por fim, importante destacar também a obrigatoriedade da divulgação e 

manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário 

Oficial dos Municípios, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Ainda, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a 

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos 

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus 

anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Por fim, embora o edital esteja, em linhas gerais, em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021, cabe registrar observação pontual: 

 

i) Prazo de entrega de 2 horas a exigência, tal como prevista, pode 

restringir a competitividade, razão pela qual recomenda-se sua 

reavaliação pela Administração. 

 

 

III  - Conclusão 

 

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade 

jurídica do prosseguimento do presente processo, observado o da Lei n. 14.133/2021. 

Todavia, recomenda-se à Comissão de Licitação que reavalie o prazo de 

entrega das mercadores de 02 horas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Outrossim, recomendo a Comissão de Licitação, que adotem o uso, nos 

documentos do processo, do nome da pessoa responsável pela assinatura e, quando 

Pessoa Jurídica, carimbo do responsável. 

 

 

Orleans, 30 de setembro de 2025. 

 

 

JULIANO DO NASCIMENTO 

OAB/SC 35.775 


